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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ......../2020. 
 

 

Altera o Art. 34 da Lei Municipal nº 1.502, de 14 de 

novembro de 1991, e revoga a Lei Complementar nº 157, 

de 02 de abril de 2020. 

 

 

 

Art. 1º O art. 34 da Lei Municipal nº 1.502, de 1991, passa a viger com o 

seguinte texto: 

 

“Art. 34. Ficam criados os seguintes cargos e funções no grupo dos cargos 

em comissões e funções gratificadas: 

 

I - Grupo de Assistência e Assessoramento Administrativo 

 

01         Assessoria Jurídica AF.2.1.1. 

01        Diretoria de Imprensa AP.2.1.2.5 

01        Diretoria do Procon AP.2.1.3.5 

01        Chefe de Gabinete AP.2.1.4.5 

01        Secretária do Prefeito AP.2.1.5.4 

 

II - Grupo de Secretarias Municipais 

 

09 Secretários Municipais AF.2.1.1. 

 

III - Grupo de Desconcentração Administrativa 

 

02 Subprefeitos DA.2.3.1.5 

 
 

IV - Grupo de Chefias Diversas 

 

12 Diretorias CD.2.4.1.5 

01 Assessoria Administração e Governo CD.2.4.2.5 

25 Chefes de Departamento CD.2.4.3.4 

03 Assessorias de Secretarias CD.2.4.4.3 

10 Chefes de Divisão CD.2.4.5.3 

02 Chefes de Setor CD.2.4.6.2” 

 

Art. 2º Fica revogada a Lei Complementar nº 157, de 02 de abril de 2020. 

 

 



 
 

2 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, 
aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 

 

 

 
 

LÍDIO SCORTEGAGNA 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar o artigo 

34 da Lei Municipal nº 1.502/91, de 14 de novembro de 1991, tendo em vista 

a alteração na Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, 

adequando-a a decisão proferida nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade – Processo nº 0328328-90.2019.8.21.7000 (Ação 

julgada procedente por unanimidade), tendo como efeito prático a extinção 

dos cargos em comissão ou funções gratificadas. 
 

Nesse sentido, há a necessidade de adequar o sistema de 

classificação de cargos em comissão e funções gratificadas, que ora é 

enviado para apreciação dos Senhores Vereadores. 
 

Além de dividir os cargos em comissão e funções 

gratificadas em grupo, este Projeto de Lei dá o número de cada um dos 

cargos, a denominação e o padrão. 
 

Também, estamos revogando a Lei Complementar nº 157, 

de 02 de abril de 2020, a qual dispõe sobre a mesma matéria. 
 

Por oportuno, esclarecemos que o prazo derradeiro para a 

extinção dos cargos é em 10/10/2020, conforme decisão do Acórdão 

proferido pelos Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal 

de Justiça do Estado. 
 

Renovamos a confiança dos nossos nobres Edis e o 

agradecimento por todo o trabalho desenvolvido, sempre tendo em vista o 

progresso de nossa terra e o bem-estar de nossa gente. 
 

Sem outro particular, solicitamos a aprovação unânime 

deste Projeto de Lei Complementar, com a devida urgência. 

 

 

 

Lídio Scortegagna 

Prefeito Municipal 
  


